
 

Decisão FPAK 2021  

 

 

 
Para: Concorrente #549 RICHARD SIMON TIMMERMAN 

  
 

O Colégio de Comissários tendo recebido um Relatório do Diretor de Prova Adjunto, convocou 

o concorrente e elementos indicados, consideraram o assunto e determinaram o seguinte: 

Piloto e Carro Nº: 549 – Richard Simon Timmerman 

Hora: 17:06 

Facto: O concorrente chegou à entrada do parque fechado, com um navegador diferente do 

inscrito. 

Infração: Incumprimento do(s) Artigo(s) 5.5 e 5.6 das PETT 2025 

Decisão: Penalização de 60 minutos. 

Motivo: Após audição do piloto pelas 18h01, confirmou-se que, após terminar o SS2, o segundo 

piloto da equipa 549, Hendrik Willem Van Geest, abandonou a viatura para se deslocar para o 

aeroporto de Lisboa, a fim de apanhar um voo de regresso a casa, tendo sido substituído por um 

elemento do sexo feminino, sem qualquer vestuário obrigatório, com a qual efetuou o percurso 

de ligação e entrou em parque fechado. Face ao exposto, no uso das competências consagradas 

no artigo 11.9.1 e do artigo 11.9.3.a do Código Desportivo Internacional, decidiu aplicar, nos 

termos do artigo 12.4.1.h do Código Desportivo Internacional, a penalização acima referida. 

Aos concorrentes é recordado o direito de apelar de certas decisões dos Comissários Desportivos, de 

acordo com o Artigo 15 do Código Desportivo Internacional da FIA e do Artigo 14 das Prescrições Gerais 

de Automobilismo e Karting, dentro do prazo regulamentado. 
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